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CONTRATO N° 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 003/2023
DISPENSA n° 001/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARI E A EMPRESA DIAS CONTABILIDADE
EIRELI.

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI CNPJ n°.
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o n°. 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa DIAS CONTABILIDADE
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 21.652.794/0001-48, com sede na Avenida Tiradentes, n° 330, centro, Rosario-
MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhor DARLAN BRUNO BIAS MARINHO, inscrito(a)
no CPF sob o n°. 019.190.443-02, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firman' o presente
contrato, nos termos e condigfts estabelecidas a seguir, ludo de acordo corn a Lei 14.133/21 e alteragóes posteriores.

CLÁUSULA PRIMERA: DO OBJETO
1.1. Contratagáo de empresa para prestagáo de servigos e apoio administrativos, consultoria técnica e orientagáo no controle interno
e rotinas administrativas, para atender as necessidades da Cámara Municipal de Cajari-MA, nos termos do Termo de Referéneia.
1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa n° 001/2023, bem como a proposta da Contratada os quais
se constituem em parte integrante deste instrumento, independente de tra.nscrigáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA
11.1. prestar os servigos nas condigóes estabelecidas no termo de referéncia e na Proposta Financeira;
11.2.Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar com os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na máo-de-obra utilizada na execugáo do
objetivo licitado;
II.3.Curnprir durante a execulao do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infragao a que houver dado causa;
II.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execugáo do CONTRATO, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagáo e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.5. Enapregar 'nao-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas;
11.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informageies técnicas
pertinentes;
11.7. Manter durante toda a execugáo do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigagóes por ele assumidas,
todas as condigaes de habilitagáo qualificagáo exigidas na licitagáo;
11.8. Manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do servigo,
observando as normas de seguranga da CONTRATANTE.
11.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execugáo do objeto;
11.10. assegurar a execugáo dos servigos de assisténcia técnica aos bens empregados no servigo, garantindo o perfeito
funcionarnento, de modo a nao suspender ou paralisar os servigos por falhas ou defeitos em qualquer dos
equipamentos;
11.11. aceitar, nas mesmas condigb'es ora pactuadas, acréscimo ou supress5es que se fizerem acessários, no percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.
II.11.Aceitar supervisao dos servigos de servidor designado pela contratante;
11.12. responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar com os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na máo-de-obra utilizada na execugáo do
objetivo licitado;
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11.13. curnprir durante a execucao do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atMentes, sendo a Unica responsivel por prejuizos decorrentes de infra9alo a que houver dada causa;
11.14. responsabilizar-se pelos danos eausados diretamente a CONTRATANTE, decon-entes de sua culpa ou dolo na
execucao do CONTRATO, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali7acao e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.15. empregar mao-de-obra especializada, onde os profissionais clue irao realizar os procedimentos deverao estarem
devidamente registrados no seu cons elho de classe corn autorizacao legal para o exercicio da profissio e ainda
habilidade técnica visando o melhor resultado do servieo;
11.16. fomecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecinaentos e as informacaes tecnicas
pertincntes;
11.17. manter &ratite toda a exeeugao do CONTRATO, em compatibilidade corn as obrigacoes por de assumidas,
todas as condici5es de habilitaeao qualificacHo exigidas na licitacio;
11.18. manter as empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço,
observando as noimas de seguranca da CONTRATANTE.
11.19. indicar representante para relacionar-se corn a Contratante coma responsivel pela execugao do objeto;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
TILL Exigir o cumprimento de todos os comprornissos asstunidos pela CONTRATADA, de acordo corn os terrnos de
sua proposta;
111.2. garantir o fie/ cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigacEies dentro das normas e condiçoes deste contrato;

designar urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execticao deste contrato;
111.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA ern conformidacle cam a previsto neste contrato;
111.5. rejeitar, no todo ou em parte, os servieos executados em desacordo corn as obrigacöes assurnidas pela
CONTRATADA;
111.6. notificar a CONTRATADA, sobre imperfeieoes, falhas ou irregularidades constatadas nos servicos prestados,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessirias.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO
VI.] . A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pea execução dos serviços objeto deste contrato é de R$
55.200,00 (cinquenta e cinco mu e duzentos reais) que sera pago em parcelas iguais de R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais) mensal, pago todas dentro do exercicio de 2023.

TV.2. Na preco ji se encontram computados todos as impostos, tributos e demais despesas que, direta ou indiretamente
tenbam relaeao corn o objeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

V.1. A despesa decorrente da execugao do presente contrato correrd a conta do Orcamento Geral da Camara Municipal
de Cajari:

01.031 — ACAO LEGISLATIVA
01.031.01— GESTAO E MODERNIZACAO LEGISLATIVA
01.122.0001.2001.0000 — GESTAO DE RECURSOS HUMANOS DO PODER LEGISLATIVO
3390.35.00 — SERVIcOS DE CONSULTORIA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
V1.1. Os pagamentos das operagöes do objeto acinaa mencionado, serao efetuados mensaltnentc pela
CONTRATANTE por meio de ordem bartcária, ate o 10

0
 (décitno) dia titil apas apresentacao das respectivas Notas
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Fiscais/Faturas, em 02 (duas) vías, de cada item devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.
V1.2. No será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendencia de liquidacáo da
obrigacio financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.
VI.3. Os valores dos serviços de que rata este itern sujeitarri-se ás seguintes regras:
a) sobre os valores dos servicos incidiráo os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicatária;
b) os valores so fixos e irreajustáveis durante o período de vigencia do contrato;
c) os pagamentos ficarn condicionados á previa certificacáo quanto á execucio a contento dos servicos;
d) os pagamentos seráo feitos até o 10° (décimo) dia útil contado da apresentacáo do documento fiscal correspondente,
desde que certificada á execticáo na forma do inciso anterior;
e) no serio efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendencia de liquidacáo de obrigacb-es, em virtude
de penalidades impostas á CONTRATADA, ou inadimpléncia contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
V11.1. Faro parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham servido de base
para o julgamento das propostas, bem como as condices estabelecidas na Dispensa 001/2023.
"V1/.2. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operagio financeira, sem previa e expressa anuencia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO
VIII.A CONTRATANTE designa a servidor, MYCHEL PENHA BASTOS conforme Portarla n° 014/2023, para
promover todas as acI5es necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua
execucio.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL E DOS D1REITOS DELA DECORRENTES
IX. 1. 0 regime jurídico deste Contrato confere á CONTRATANTE a prerrogativa de:
IX. 1.1. modifica-lo, unilateralmente, para inelhor adequacao ás finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA;
1X.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens DI.2.1 a IX.2.10 e 1X.2.14 deste Contrato;
IX.1.3. fiscalizar-lhe a execucáo;
IX. 1.4. aplicar sancb'es motivadas pela inexecugio total ou parcial do ajuste;
IX.2. Constituem motivo para reseisáo deste CONTRATO:
IX 2.1. o nido cumprimento de cláusulas cont-atuais, especificac -des, projetos ou prazos;
IX.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificac'des, projetos ou prazos;
131.2.3. o atraso injustificado no inicio da prestacáo do servico;
IX.2.4. a paralisagio do servil°, sem justa causa e previa comunicacio á CONTRATANTE;
1X.2.5. a subcontratagáo total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associacáo da CONTRATADA cona outrem,
a cessáo ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaçáo, no admitidos na Dispensa
001/2023;
IX.2.6. o desatendimento das determinageies regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execticio deste Contrato, assina como as de seus superiores;
DC.2.7. a decretacáo de falencia ou a instauracáo de insolvencia civil;
IX.2.8. a disso/ucáo da sociedade da CONTRATADA;
IX.2.9. a alteragáo socia/ ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execucao deste CONTRATO;
IX.2.10. razfies de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 003/2023;
IX.2.11. a supressáo, por parte da CONTRATANTE, de servigos acarretando modificacaes do valor inicial deste
CONTRATO além do limite permitido no do art. 125 da Leí n° 14.133/21;
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IX.2.12. a suspensão de sue execu9än, por ordern ;scrita da CONTRATANTE, pot prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pfiblica, grave perturbaedo da ordem interna ou guerra, ou aindapor repetidas
suspensöes que totalizem o mesmo prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensäo do curnprimento das obrigagoes assumidas ate que seja normalizada a situação;
1X2. 13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
servieos, on parcelas destes,já executados, salvo ern caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem intema
ou guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspensän do cumprimento de suas
obrigacaes ate que seja nonnalizada a situndo;
1X2. 14. a ocorrência de caso fortuito on de forea maior, regularrnente cmnprovada, impeditiva da execueäo deste
CONTRATO.
IX.3.Os casos de rescisio contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
IX.3.1. A rescisäo deste CONTRATO poderd ser:
IX.3.1.1. de terminada por ato unilateral e eserito da CONTRATANTE nos casos enurnerados nos itens LK.2.1 a
1X.2.10 e DC.2.14;
IX.3.1.2. administrativa ou amigivel devendo ser procedida da autorização escrita e ftmdamentada da autoridade
competent; desde que haja conveniencia para a CONTRATANTE;
IX.3.1.3. judicial, nos demais casos.
IX.4. Quando a rescisäo ocorrer corn base nos itens IX.2.10 a IX.2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, sera'
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
IX.4.1. pagamentos devidos pela execupäo deste CONTRATO ate a data da rescis5o.
IX.5. Ocorrendo impediment!), paralisaglo ou sustagio deste CONTRATO, o cronograrna de execuçäo seri
prorrogado automaticamente por igual tempo.
LX. 6. A rescisäo de que trata o item DC.3.1.1 acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuizo das san95es previstas
em lei:
1X.6.2. retencdo dos créditos decorrentes deste CONTRATO ate o lirnite dos prejuizos causados a CONTRATANTE.
DC.7.A aplicaedo das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a criterio da CONTRATANTE, que poderd dar
continuidade ao servico pot execução direta ou indireta.
DC.8.E permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, podendo
assumir o controle das atividades de servieos;

CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

X.1. Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estard sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a arnpla defesa
e os recursos previstos ern Lei

a) advertencia;
b) muita de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor nän executado, nos casos em

que ensejarem sua rescisäo contratual, determinada por ato unilateral c escrita do
CONTRATANTE;

c) suspensdo tempordria da possibilidade de participaeão em licitação e impedimento de contratar
corn a Administrack, pot prazo nlo superior a 02 (dois) anos;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar on contratar corn a Administracäo PiThlica, enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da suspensão.

e) § tnico - As sangöcs previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderäo ser apheadas cumulativa-mente
corn a prevista na alinea "b".

CLAUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA - DAS ALTERAçOES
XI.1. 0 presente contrato poderi ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, em
especial:
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XI.2. unilateralmente pela Administracácc
XI.2.1. guando houver modificacio do projeto ou das especificagGes, para melhor adequagáo técnica aos seus
objetivos;
XI.2.2. guando necessária a modificacio do valor contratual cm decorrencia de acréscimo ou diminuicio guantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
XI.3. Por acordo das partes:
XI.3.1. guando conveniente a substituicáo de garantia de execugao;
XI.3.2. guando necessaria a modificagio do regime de execueio do servico, bem como do modo de fornecimento, cm
face de verificacáo técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originarios.
3(I.4. A CONTRATADA fica °brigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que
se fizerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
XI.5. Nenhum acréscimo ou supressio poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DOS CASOS OMISSOS
XILl. Pica estabelecido que, caso venha ()correr algurn fato nao previsto neste termo, os chamados casos omissos,
estes serio resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislagio e demais normas reguladoras da
matéria, cm especial a Lei n° 14.133/21 e o código de &fosa do consumidor, aplicando-lhe, guando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislagáo Civil Brasileira e as
disposiçóes do Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO
XIII. 1. A publicagio resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, será
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do m'és seguinte ao de sua assinatura, para °correr no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DECINLA. QUARTA - DA VIGÉNCIA
XIV.] . 0 presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publieacio da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO
Pica eleito o Foro da Comarca de Viana/MA, cona excluso de gualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato.
E por assim estarem de aeordo coral os termos do presente instrumento, após lid° e achado conforme, ambas as partes
o assinam napresenca das testemonhas abaixo, extraindo-se as cópiasnecessarias á sua execueio, nos termos previstos
na legislagio vigente.

Cajari (1VIA), 27 de janeiro de 2023

JORGE ONIO SERRA
PRESIDENTE DA 2 RA MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

aF:

DIAS CONTABILIDADE EIRELI
DARLAN BRUNO DÍAS MARINHO

CONTRATADA

CPF:

DAR LAN Assinado de forma
digital por DARLAN

BRUNO DIAS BRUNO DIAS
MARINHO:019190443

MARINHO:0 02
Dados: 2023.01.271919044302 18:08:20 -0300'
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